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Requerimento Nº 1751/2023

Súmula: Solicito do Executivo que interceda junto a 

Secretária de Segurança e Mobilidade Urbana sob 

os cuidados do Sr. Adilson Vieira da Rocha, 

informações relativas da Lei Nº 2.831, de 02 de 

março de 2021, se estão executando como dispõe o 

artigo 1º.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário na forma regimental 

vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Sr. Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para 

que interceda junto a Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana sob os cuidados 

do Sr. Adilson Vieira da Rocha, informações relativas da Lei Nº 2.831 de 02 de março 

de 2021, se estão executando como dispõe o artigo 1º.

Senhor Presidente:-
Senhores Vereadores:-
Senhoras Vereadoras:-

Justificativa

A solicitação se faz necessária pois é de suma importância que os hospitais 

particulares estejam informando de maneira imediata as autoridades da cidade 

sobre os casos de pacientes vítimas de violência.

A lei municipal Nº 2.831, de 02 de março de 2021 relata no artigo 1º “Ficam 

obrigados os hospitais particulares do município de Itapevi informar imediatamente 

as autoridades competentes sobre pacientes internados com suspeita de violência 

sexual, violência doméstica ou violência contra idosos”. 
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A notificação de violência é uma forma de cuidado e proteção com a vítima 

pois essa se encontra desamparada e amedrontada. Por este motivo solicito que 

verifiquem se o cumprimento desta lei está ocorrendo.

 

Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 13 de julho de 2023.

Wellington José dos Santos
(Sarará - PL)

Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de julho de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PT44KSY17U3HUR09, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: PT44-KSY1-7U3H-UR09
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